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Vencimento Base – 200h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.059,00
  1.029,50
  3.088,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682628
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.994 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/8527.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, roSaliNa riBEiro dE aViZ da SilVa, mat. nº 783102/2, 
no cargo de Professor classe Especial, nível f, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.235,25 (cinco mil, duzentos e trinta 
e cinco reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.110,99
 211,09

 1.055,50
 1.857,67
  5.235,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682802
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.900 de 02 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/518563.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da reda-
ção originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994, NaEidE MoUra dE fiGUEirEdo alVES, mat. nº 121525/1, 
na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.557,50 (dois mil, quinhentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

1.100,00
550,00
907,50

 2.557,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682963
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.954 de 07 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2011/3214.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-

mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
EdNolia Maria da SilVa corrEa, mat. nº 5141826/1, na função de 
Químico industrial, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$5.606,43 (cinco mil, seiscentos e seis reais e quarenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de Monitoramento - daS-3 – 
40%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  1.560,76
  187,29
858,10

1.398,44
1.601,84
  5.606,43

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 683106
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.001 de 13 de JULHode 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/351949.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servi-
dores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria 
GraciETE riBEiro MoNTEiro, mat. nº 722324/1, na função de agente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.893,33 (um mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Biblioteca da Divisão de 

documentação e divulgação fG-4 – 20%
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
 30,22
 132,00
  631,11

  1.893,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 683144
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.021 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/264208.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso iii, da lei 
nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria do Socorro fErrEira Ta-
VarES, mat. nº 333832/1, na função de Professor classe Especial, nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.491,50 
(cinco mil, quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.153,53
  215,35

  1.076,77
  215,35

  1.830,50
  5.491,50

 


